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PORTARIA N° 179/2019

Revisa e modifica indicadores e metas setoriais para a concesséo da Gratificagdo por Alcance de Metas Estratégicas (GAM),
no ambito do Poder Judiciario estadual.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIGA DO ESTADO DO CEARA, no exercicio de suas atribuicdes legais, com
fundamento no inciso Il do artigo 5° da Lei n°® 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO a regra positivada no art. 6°, §2°, da Portaria n® 1.616, de 08 de novembro de 2011, que prevé que, caso
se verifique incompatibilidade ou descompasso entre parametros fixados e o desenvolvimento das atividades das unidades
judiciarias e administrativas, as metas poderéo ser revistas pela Administracdo do Tribunal de Justica;

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 1°, paragrafo unico, da Portaria n® 1.746, de 29 de novembro de 2011, os indicadores
e as metas setoriais referentes a Gratificagdo por Alcance de Metas Estratégicas (GAM) poderdo ser revistos e modificados
pela Administragdo do Tribunal de Justica dentro do exercicio para os quais foram fixados, sempre que a alteracéo se revelar
necessaria e pertinente;

CONSIDERANDO, ainda, o processo de adequacédo da forca de trabalho as lotagdes paradigmas definidas com base na
Resolucdo n° 219/2015 do CNJ, pelo qual foram submetidas unidades judiciarias e de apoio direto a atividade judicante do
Poder Judiciario do Estado do Ceara,

RESOLVE:

Art. 1° Revisar, modificar e incluir os indicadores e as metas setoriais para a concessédo da Gratificagdo por Alcance de
Metas Estratégicas (GAM) setorial no 1° semestre de 2019, no ambito do Poder Judiciario estadual, para as unidades judiciarias,
nos termos dos Anexos desta Portaria:

| - Anexo | — indicadores e metas relativos as unidades judiciarias;
Il - Anexo Il — metas por competéncia;

§1° As Varas das Comarcas de Fortaleza e Interior que forem contempladas com a implantacdo de Secretarias Judiciarias
de 1° Grau no semestre em curso serdo avaliadas somente por meio dos indicadores de média mensal de julgamentos e média
mensal de decisdes interlocutérias.

§2° As Secretarias Judiciarias de 1° Grau das Comarcas de Fortaleza e Interior que forem implantadas no semestre em
curso serao avaliadas por meio do desempenho médio das Varas a elas vinculadas.

§3° As unidades que apresentaram, no semestre 2018.2, produtividade acima do quartil do seu grupamento, e que, por
motivo de reducéo significativa no seu acervo, ndo consigam manter o respectivo desempenho no semestre em curso, deveréo
comprovar tal impossibilidade junto 8 Comissdo Gestora da Gam (COGES), por meio processo administrativo (CPA) devidamente
fundamentado, para fins de avaliagao.

§4° A reducgdo do acervo de que trata o §3° devera ser superior a 10% e proporcional a diminuicdo do desempenho
apresentado entre os semestres 2018.1 e 2019.1.

§5° Para 2019.1 sera considerada como meta das unidades judiciarias que foram instaladas no segundo semestre de 2018,
as projecdes semestrais calculadas com base nas produgcdes médias diarias registradas nos dias Uteis nos meses de exercicio,
tendo em vista a inexisténcia de dados comparaveis em periodos anteriores.

§6° Os casos das unidades que forem instaladas ao longo do semestre serdo avaliados pela COGES e seus indicadores
serao publicados em Portaria especifica.

Art. 2° Atribuir o percentual de 20% (vinte por cento), a titulo de GAM setorial, as unidades cuja avaliagdo de desempenho
nédo possa ser realizada pela Comissdo Gestora da GAM (COGES).

Art. 3° Os indicadores relativos as unidades judiciarias serdo extraidos diretamente dos sistemas processuais.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2019, revogadas as disposi¢gées em contrario.

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIGA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 30 de janeiro de
2019.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente
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ANEXO | (Art. 1 ° da Portaria n° 179/2019)
Indicadores das Unidades Judiciarias
UNIDADE INDICADOR DESCRIGAO/FORMULA INDICADOR META PESO
. N°Julgamentos . L
- . Mmj = — Metas definidas por competéncia
Média Mensal de julgamentos N° MPeriodo . 1.5
(Anexo Il):
7 3° Quartil de 2017.2 da
competéncia
ou
N° Bai [ Resultado obtido em 2017.2,
- ) alxas idades com resultado
Média Mensal de B = para uni 3
édia Mensal de Baixas Mmb N° MPeoriodo superior a0 3° Quartil
ou
. [ 3° Quartil dos es
Secretarias de Varas e 2017.2/2016.2/2015.2 para as
Juizados Especiais (com N° Exvedient unidades de competéncia de
ici iusti xpedientes
oficial de justica lotado) Média Mensal de Expedientes Mme = S Ld — varas unicas ou com 2 varas 3
N° MPeriodo ou
[1 50% da Média de 2017.2 da
competéncia, para unidades sem
juiz titular
Média Mensal de Decisdes N° Declnt Aos valoref, acima incidird o fat_or
L Mmd = — de corregéo baseado na lotagéo 1,5
Interlocutérias N° MPeriodo da unidade
indice de Cumprimento de Mandados percentual de mandado_s dlllgenuahdos, certificados e 95% 1
devolvidos por més
N° Julgamentos - -
- . Mmj = — Metas definidas por competéncia
Média Mensal de jugamentos J N° MPeriodo (Anexo ll): 15
| 8° Quartil de 2017.2 da
competéncia
ou
° . [ Resultado obtido em 2017.2,
N° Baixas )
o . Mmb = . para unidades com resultado
Média Mensal de Baixas N° MPeriodo superior ao 3° Quartil 3
Secretarias de Varas e ’ ou
Juizados Especiais (sem [ 3° Quartil dos semestres
- L 2017.2/2016.2/2015.2 para as
oficial de justica lotado) . .
unidades de competéncia de
M N° Expedientes varas Unicas ou com 2 varas
Média Mensal de Expedientes me = - ou 3
N° MPeriodo
[1 50% da Média de 2017.2 da
competéncia, para unidades sem
juiz titular
Wedia M . Mimd N° Declnt Aos valores acima incidira o fator
édia Mensal de Decisbes md = = de corregédo baseado na lotagdo
Interlocutérias N° MPeriodo da unidade 15
N - . )
% de autos de prisdes tramitados no prazo de 25 dias 80% 5
2

indice de Agilidade na Tramitagéo do

3° Quartil dos semestres

Auto de Prisdo em Flagrante

_ N° Expedientes

2017.2/2016.2/2015.2 + fator de

Média Mensal de Expedientes Mme = —
N° MPeriodo
Vara Unica Privativa de
Audiéncias de Custédia correcao
Média Mensal de Despachos e Mmd = (N°Desp. +N°Dec. Interloc.) ¢ 3
Decisées Interlocutorias - N° MPeriodo
indice de Atualizagéo de Histéricos de N° Mov_HP -
Iyp = 1 + fator de corregéo 2
Partes HP N°Proc_SAJ
Mmb N° Baixas
Média Mensal de Baixas mp = — 3
N° MPeriodo
Varas de Recuperagéo Média M | de Exoedient M N° Expedientes 3° Quartil dos semestres 3
édia Mensal de Expedientes me =
de Empre.sas e P N° MPeriodo 2017.2/2016.2/201-5.2 + fator de
Faléncias corregéo
Média Mensal de Sentencas, Mimd = (N°Sent.+N°Desp.+N°Dec.Interloc.) s
Despachos e Decisées Interlocutorias N° MPeriodo
N° Expedientes 3° Quartil dos semestres
Média Mensal de Expedientes Mme = — 2017.2/2016.2/2015.2 + fator de 2
N° MPeriodo -
corregéo
Indice de E§tlmulo a0 % de baixas em processos julgados até 31/12/2018 80% + (fator de corregéo) 2
. e Descongestionamento
Juizado da Violéncia
Doméstica e Familiar N° Julgamentos 3° Quartil dos semestres
Contra a Mulher da Média Mensal de julgamentos Mmj = 9 2017.2/2016.2/2015.2 + fator de 2
Comarca de Fortaleza N° MPeriodo corregéo
Média Mensal de Atendimentos Total de atendimentos realizados e laudos produzidos no 110 >
Realizados e Laudos Produzidos semestre / 6
percentual de mandados diligenciados, certificados e
. . 95% 1
devolvidos por més

indice de Cumprimento de Mandados
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ANEXO | (Art. 1 ° da Portaria n° 179/2019)

Pautas de Julgamento

em até 02 dias Uteis

Indicadores das U ias
UNIDADE INDICADOR DESCRIGAO/FORMULA INDICADOR META PESO
Metas definidas por competéncia
(Anexo Il):
[ 3° Quartil de 2017.2 da
M N° Julgamentos Qcompeténcia
" . mj = ———— ——
Média Mensal de julgamentos J N° MPeriodo ou 3
| | Resultado obtido em 2017.2,
para unidades com resultado
superior ao 3° Quartil
Gabinetes das Varas o ou
com Sec. Unicas (exceto L 3° Quartil dos semestres
e 2017.2/2016.2/2015.2 para as
Execugéo Penal) . P
unidades de competéncia de
varas Unicas ou com 2 varas
ou
| 50% da Média de 2017.2 da
N° DecInt competéncia, para unidades sem
Média Mensal dg .Decisées Mmd = m juiz titular 2
Interlocutorias Aos valores acima incidira o fator
de corregéo baseado na lotagéo
da unidade
indice de Agilidade nas Decisdes de |% de guias de recolhimento recebidas e decididas no prazo
. ) . . 80% 2
. Recebimento de Guias de Recolhimento de 30 dias
Gabinetes das Varas de
Execugéo Penal -
oo Indice de Agilidade nos % de petigdes/pareceres despachados/decididos no prazo
Despachos/Decisdes sobre Peticdes ou o de petig P P . P 80% 2
de 15 dias
Pareceres
indice de agilidade nas sei ntengas Mede o percemgal de sent_en«;as prolatada§ gm até 60 dias 95% >
. apos o recebimento do Relatério
52 Vara da Infancia e
Juventude indice de agilidade nas decisdes e  |Mede o percentual de decisdes e despachos proferidos em
. ) . N . 80% 2
despachos até 45 dias apds o recebimento do Relatorio
indice de agilidade no atendimento a Per_centual de.prociessos atencpdos (com reallza«,jao dg 80% + fator de corregéo
expediente, publicagdo ou encaminhamento) em até 10 dias - " 3
demanda processual L ) 3 baseado na lotagéo paradigma
Uteis, apos o recebimento do processo pelo setor
Secretarias Judiciarias
das Varas (exceto indice de atendimento & demanda Percentual de processos atendidos (com realizagéo de 95% + fator de corregéo 4
Execugéo Penal) processual expediente, publicagdo ou encaminhamento) baseado na lotagéo paradigma
80% no semestre + fator de
indice de baixa processual Baixar até 31.12.18 os processos julgados até 30.06.18. corregéo baseado na lotagéo 3
paradigma
indice de agilidade no atendimento & Perf:entual de.proeessos atenqldos (com reallzag',ao de. 80% + fator de corregédo
expediente, publicagdo ou encaminhamento) em até 10 dias - " 3
demanda processual L ) 3 baseado na lotagéo paradigma
Uteis, apds o recebimento do processo pelo setor
Secretaria Judiciaria das
Varas de Execugédo . . N 3 L .
Penal Indice de atendimento & demanda Percentual de processos atendidos (com realizagéo de 95% + fator de correcéo >
processual expediente, publicagdo ou encaminhamento) baseado na lotagéo paradigma
indice de Atualizagao Inicial do Histérico| % de atualizagéo inicial do histérico de partes de novas 80% 3
de Partes de Novas Guias Recebidas guias recebidas no prazo de 5 dias Uteis °
Mmi N° Julgamentos
. . mj = —— ———
Média Mensal de julgamentos J N° MPeriodo Metas definidas por competéncia 1.5
(Anexo Il):
C 3° Quartil de 2017.2 da
competéncia
Mmb N° Baixas ou
mbh = ————— i
) ) N° MPeriodo I Resultlado obtido em 2017.2,
Média Mensal de Baixas para unidades com resultado 3
superior ao 3° Quartil
ou
| 3° Quartil dos es
Secretarias/Coordenado 2017.2/2016.2/2015.2 para as
rias das Turmas unidades de competéncia de
i N° Expedientes varas Unicas ou com 2 varas
Recursais
ursal Média Mensal de Expedientes Mme = “N° MPeriodo ou 3
| 50% da Média de 2017.2 da
competéncia, para unidades sem
juiz titular
o Aos valores acima incidira o fator
N° Decint de corregéo baseado na lotagéo
Média Mensal de Decisé Mmd = —eam— i
édia Mensal de Decisdes N° MPeriodo da unidade 15
Interlocutorias
Indice de Agllldac}le na Publicago de Percentual de Acérdéos publicados em até 10 dias 90% 1
Acordéos
Secretarias de Camaras/ Indice de Aglhdade na Expedicdo de Percentual de certides del ]ulqamemo expedidas em até 95% 1
. . Certidées de Julgamentos 02 dias Uteis
Nucleo de Apoio aos
Orgéos Colegiad! — — — - —
Indice de Agilidade na Publicagéo de Percentual de processos recebidos e incluidos em pauta 95% 1
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